8ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 30.03.2022	

[bookmark: _Hlk101264138]PROJETO DE LEI 1568/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 53. 
[bookmark: _Hlk101264296]Altera e acresce dispositivos na Lei nº 5.245, de 7 de janeiro de 2022 e acresce dispositivo ao Decreto-Lei nº 11, de 9 de março de 1982.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei 1568/2022, Poder Executivo, Mensagem 53. Convido aqui o Deputado Chiquinho para proceder ao parecer em plenário.

O SR. CIRONE DEIRÓ (2º Secretário) – Parecer com Emenda, viu, Chiquinho? 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - Projeto de Lei 1568/2022, autor Poder Executivo, Mensagem 53. Altera e acresce dispositivos na Lei nº 5.245, de 7 de janeiro de 2022 e acresce dispositivo ao Decreto-Lei nº 11, de 9 de março de 1982.
Esse Projeto tem uma Emenda Coletiva. A Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Nº 1568/22, que “Acrescenta o artigo 4º ao Projeto de Lei nº 1568/2022.”. 
“Fica acrescentado o art. 4º ao Projeto de Lei 1568/2022 com a seguinte redação: 
Art. 4º Ficam acrescentados os §§ 1º e 2º ao artigo 17 da Lei nº 5.245, de 7 de janeiro de 2022, com as seguintes redações: 
§1º Fica assegurado, nos termos dos incisos I e II do artigo 1º da Lei nº 995, de 27 de julho de 2001, o pagamento do auxílio saúde aos inativos, pensionistas e reformados. 
§2º As despesas decorrentes do § 1º deste artigo ocorrerão desde que tenha disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Executivo.”
Esse Projeto está dentro da legalidade, da constitucionalidade. Por essas razões somos favoráveis ao Projeto.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em discussão o parecer do Deputado Chiquinho da Emater. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Senhor Presidente, o número da Mensagem?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – É o Projeto nº 53 do interstício e a Emenda é para o Auxílio para os inativos também, saúde, 150 reais. Da Polícia Militar. 

O SR. LAERTE GOMES (Por videoconferência) - Então beleza. Presidente, só parabenizar o Deputado Chiquinho da Emater por esse avanço na Emater, desse auxílio de 600 para 1.200 reais. Esse mérito a gente tem que dar para o Deputado Chiquinho. Eu já vi em redes sociais o pessoal se pronunciando, dizendo que o mérito é disso ou daquilo, mas quem tem esse mérito, verdadeiramente, é o Deputado Chiquinho da Emater. E não é o que os ematerianos merecem, porque merecem o Plano de Cargos, Carreira e Salários deles, da mesma forma da Civil, mas o que pôde é isso aí, então quero parabenizar o Deputado Chiquinho da Emater. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Obrigado, Presidente Laerte. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Coloco em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer com Emenda. Emenda coletiva. 

